
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

 

............................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
Da Ordem Social 

 
............................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 
Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob qualquer 
forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto nesta 
Constituição. 
 
......................................................................................................................................................... 
 
§ 3º - Compete à lei federal: 
 
......................................................................................................................................................... 
 
II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade de se 
defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o disposto no 
art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos à 
saúde e ao meio ambiente.  
 
§ 4º - A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo anterior, e 
conterá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes de seu uso. 
 
......................................................................................................................................................... 
 
......................................................................................................................................................... 
 
 

LEI Nº 9.294, DE 15 DE JULHO DE 1996. 
 

Dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda 
de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, 
medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, 
nos termos do § 4° do art. 220 da Constituição 
Federal. 

......................................................................................................................................................... 
 
Art. 3º  É vedada, em todo o território nacional, a propaganda comercial de cigarros, cigarrilhas, 
charutos, cachimbos ou qualquer outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco, com 
exceção apenas da exposição dos referidos produtos nos locais de vendas, desde que 
acompanhada das cláusulas de advertência a que se referem os §§ 2o, 3o e 4o deste artigo e 
da respectiva tabela de preços, que deve incluir o preço mínimo de venda no varejo de cigarros 

https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/509f2321d97cd2d203256b280052245a?OpenDocument&Highlight=1,constitui%C3%A7%C3%A3o&AutoFramed


classificados no código 2402.20.00 da Tipi, vigente à época, conforme estabelecido pelo Poder 
Executivo. 
 
......................................................................................................................................................... 
 
§ 2º A propaganda conterá, nos meios de comunicação e em função de suas características, 
advertência, sempre que possível falada e escrita, sobre os malefícios do fumo, bebidas 
alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, segundo frases estabelecidas pelo 
Ministério da Saúde, usadas seqüencialmente, de forma simultânea ou rotativa. 
 
§ 3º As embalagens e os maços de produtos fumígenos, com exceção dos destinados à 
exportação, e o material de propaganda referido no caput deste artigo conterão a advertência 
mencionada no § 2º acompanhada de imagens ou figuras que ilustrem o sentido da 
mensagem. 
 
......................................................................................................................................................... 
 
......................................................................................................................................................... 


